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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

Pregão Eletrônico n° 034/2025 – Aquisição de equipamentos saúde e material de 

eletrônico. NOVA DATA:  09/10/2025. Recebimento das propostas: até às 08h30. 

Início da disputa: às 09h. Edital nos sites: https://ibarama.rs.gov.br e 

https://bll.org.br/editais/ informações: (51)920039441, email: licitação@ibarama.com 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 057/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para prestação dos 

serviços de arrecadação por intermédio de canais de pagamento. Os valores das taxas 

de arrecadação serão de: R$ 1,15 (Hum real e quinze centavos) por recebimento de 

documentos com código QRCode padrão BACEN através PIX, R$ 3,28 (três reais e vinte  

e oito centavos) por recebimento de documentos com código de barras padrão 

FEBRABAN através dos Agentes Conveniados; R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) 

por recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN através dos 

canais de Autoatendimento; R$ 2,55 (dois reais e cinquenta e cinco centavos) por 

recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN através de 

Internet, Home e Office Banking; R$ 2,56 (dois reais e cinquenta e seis centavos) por 

recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN por meio de 

débito em conta-corrente; R$ 2,55 (dois reais e cinquenta e cinco centavos) por 

recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN através do 

gerenciador de contas a pagar Banrisul; R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) por 

recebimento de documentos com código de barras padrão FEBRABAN através de TAA 

Saque e Pague; e, R$ 30,00 (Trinta reais) por reprocesso de arquivos. O BANCO que 

receberá os Tributos Municipais será o BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

S.A. - CNPJ: 92.702.067/0001-96, com base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  
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Ibarama, 22 de setembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 058/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para revisão (aquisição 

de peças, lubrificante e serviços de mão de obra) dos 20.000 quilômetros da Chevrolet 

Spin, placa JDN4H82, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, em nome da empresa 

SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.485.542/0002-

82, no valor de R$ 1.731,19 (Um mil setecentos e trinta e um real e dezenove 

centavos),  com base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 24 de setembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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